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PROCESSO CPL N° 1178/12 
Tomada de Preço N° 005/12 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRAS 
DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA RUA CHILE. 
 

Retificação n° 1 e Esclarecimento nº 01 
 
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, resolve expedir o 
presente documento. Este documento está sendo enviando a todos os 
interessados, além de ser disponibilizado no endereço: www.urbes.com.br, 
ressaltando que o seu conteúdo contempla modificações no teor do referido 
Edital, porém configurando erro de digitação. 
 
Neste sentido, e de acordo com o § 4°. do artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
ficam mantidos os prazos estabelecidos no Edital. 

 
Retificação nº 01 

 
1) Fica retificado o Anexo VI – Cronograma Físico e Financeiro, que passa a ter a 
seguinte redação: 
 

Descrição dos Serviços 
30 dias Vlr. 

R$ 

60 dias 90 dias Total 
Estimado 

Vlr. R$ Vlr. R$ 

Serviços Preliminares 3.194,68                  -                       -    3.194,68  

Infraestrutura 17.890,35  17.890,35  17.890,35  53.671,05  

Superestrutura 30.344,10  30.344,10                     -    60.688,20  

Revestimento da laje 5.204,75                  -                       -    5.204,75  

Contrapisos de concreto (interno)                   -    4.812,99  9.625,98  14.438,97  

Alvenarias 19.175,70  19.175,70                     -    38.351,40  

Revestimentos                   -    13.074,66  13.074,66  26.149,32  

Revestimentos de parede                   -    11.704,68  5.852,34  17.557,02  

Pintura Interna                   -    3.247,20  3.247,20  6.494,40  

Pintura Externa                   -    3.285,47  6.570,87  9.856,34  

Esquadrias (Alumínio)                   -    7.556,82  7.556,82  15.113,64  

Portas (Alumínio e madeira)                   -                    -    8.407,05  8.407,05  

Cobertura com Telha Metálica 
Perfil Trapezoidal esp. = 5 mm                   -    33.342,23  33.342,23  66.684,46  

Divisórias e Fechamentos Internos                   -    11.672,70  11.672,70  23.345,40  

Bancadas em Granito                   -                    -    2.952,00  2.952,00  

Instalações Elétricas/ Telefonia / 
Lógica/ SPDA/ Aterramento 8.174,01  8.174,01  8.174,01  24.522,02  

http://www.urbes.com.br/
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Descrição dos Serviços 
30 dias Vlr. 

R$ 
60 dias 90 dias 

Total 
Estimado 

     

Quadro de Distribuição                   -                    -    1.260,75  1.260,75  

Instalações Hidráulicas 7.038,47  7.038,47  7.038,47  21.115,41  

Impermeabilização de Lages                   -                    -    236,14  236,14  

Limpeza de Obra                   -                    -    757,00  757,00  

Valor Acumulado 91.022,06  171.319,38  137.658,57  400.000,00  

 
Obs: Deverão ser mantidos os nomes "30 dias”, “60 dias” e “90 dias”. 
 
2) Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido edital. 
 

Esclarecimento nº 01 
 
 
Pergunta: 
1) Há divergências de períodos no Anexo VI, sendo que em um momento 
descreve o período de “30, 60 e 120 dias”, e em outro o período de “30, 90 e 120 
dias”. Diante disso, qual período estaria correto? 
Resposta: 
Tal divergência foi solucionada pela retificação nº 01, porém informamos que o 
prazo constante no item 2.1 do Anexo VII – Minuta do Contrato, 150 (cento e 
cinquenta) dias, refere-se ao prazo de vigência do contrato e o prazo de 90 
(noventa) prazo de execução do objeto do contrato. 
 
Sorocaba, 18 de setembro de 2012. 
 
 
 
 
Claudia Ap. Ferreira Soares 
Presidente da CPL 


